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DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: MA TECNOLOGIA LTDA 

NOME FANTASIA: MA TECNOLOGIA  

CNPJ: 32.586.528/0001-80 

INSC. ESTADUAL:  084136944 INSC. MUNICIPAL:  141481 

ENDEREÇO: RUA DAS MAGNOLIAS Nº 53 

TEL: (27) 99259-7577/ (27) 3254-9075 SITE:  https://tecnologiama.com.br 

E-MAIL: maike.alves@tecnologiama.com.br 

SÓCIO/ADMINISTRADOR/REP. LEGAL: Maike Aguiar Alves Pimenta 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 (CEASA/ES)  

REF.: QUESTIONAMENTO SOBRE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E LEGALIDADE DO CERTAME 

 

À Equipe de Apoio e ao Senhor Pregoeiro, 

 

A empresa MA TECNOLOGIA LTDA, após realizar visita técnica in loco e analisar o 

Termo de Referência, solicita os seguintes esclarecimentos para que o certame siga 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e evite futuras paralisações ou 

questionamentos junto aos órgãos de controle: 

 

1. DA IGUALDADE DE CONDIÇÕES: REGISTRO NO CRT/CFT (ITENS 22.3.1 e 23.3.3) A visita 

técnica confirmou que o objeto (videomonitoramento, rede IP e elétrica de baixa 

tensão) enquadra-se perfeitamente nas prerrogativas dos Técnicos Industriais. 

Ressaltamos que o Técnico em Eletrotécnica (Resolução CFT nº 074/2019) possui 

atribuição para instalações de até 800 kVA, e o Técnico em Eletrônica (Resolução 

CFT nº 111/2020, Art. 2º, XXV) possui atribuição expressa para "Projetar, executar e 

realizar sistemas de monitoramento de Circuito Fechado de Televisão - CFTV". A Lei 

Federal nº 13.639/2018 e o entendimento consolidado do TCU (Acórdãos 187/2021 e 

2538/2019) proíbem a exclusão de empresas registradas no CRT quando o objeto for 

compatível com suas atribuições. 

• Questionamento: Para garantir a ampla competitividade e evitar o 

cerceamento de defesa, esta Administração publicará documento 

complementar confirmando que será aceito o registro da licitante e de seu 

Responsável Técnico junto ao CRT/CFT, bem como suas respectivas Certidões 

de Acervo Técnico (CATs) e Termos de Responsabilidade Técnica (TRTs)? 

 

2. DA EFICIÊNCIA E DA PROVA DE CONCEITO (ITEM 22.3.2) O edital exige atestados 

com descrições específicas de "Alto-falantes" e "Reconhecimento Facial". Todavia, o 

próprio edital estabelece uma PROVA DE CONCEITO (PoC) rigorosa no item 22.3.3. 

Uma vez que a capacidade técnica de configurar tais recursos (que são acessórios 

lógicos de um sistema IP) será testada e comprovada fisicamente na PoC, a 

exigência de descrição literal em atestados antigos torna-se um excesso de 

formalismo que restringe a concorrência e fere o Princípio da Eficiência. 

• Questionamento: Considerando que a Prova de Conceito é o meio definitivo 

de validar a eficácia da solução proposta, esta Administração irá retificar o 

item 22.3.2 para aceitar atestados de "Sistemas de Videomonitoramento IP" ou 

"Monitoramento Urbano" de forma ampla, sem a exigência de termos 

acessórios como cornetas ou facial? 

 

3. DO DIREITO AO SOMATÓRIO DE ATESTADOS Para que não restem dúvidas sobre a 

comprovação das quantidades exigidas (50% do objeto), e em observância ao Art. 

67, §1º da Lei 14.133/2021, que veda exigências que desqualifiquem licitantes por 

questões meramente quantitativas quando o somatório for possível: 

• Questionamento: Esta Administração confirma que será admitido o somatório 

de quantos atestados forem necessários para que a licitante comprove o 

quantitativo total de pontos de monitoramento e infraestrutura exigidos, 
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independentemente de estarem em um único documento? 

 

CONCLUSÃO Os pedidos acima visam adequar o Edital à legislação vigente, às 

Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais e à realidade técnica 

verificada na visita. Sugerimos que tais ajustes sejam realizados via Aviso de 

Alteração/Errata, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa e evitando 

nulidades futuras que possam prejudicar a CEASA/ES. 

Atenciosamente, 

 

Maike Aguiar Alves Pimenta  

Representante Legal da MA Tecnologia Ltda.  

Cariacica – ES, 24 de Abril de 2026. 
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RESOLUÇÃO Ne 111, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Define as atribuições do Técnico Industrial em

Eletrânica, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE do Conselho Federal dos Técnicos Industriais, no uso das atribuições que

Ihe confere a Lei n' 13.639 de 26 de março de 2018, bem como o Regimento Interno do CFT, faz

saber que o Plenário do Conselho Federal dos Técnicos Industriais deliberou em sua Sessão

Plenária Ordinária ng 15, nos dias 07 e 08 de outubro de 2020, e

Considerando as funções orientadoras e disciplinadoras previstas no artigo 39 da Lei ng

13.639 de 26 de março de 2018, assim como a competência para detalhar as áreas de atuação

previstas dos Técnicos Industriais, estabelecidas no artigo 31g da Lei ng 13.639 de 26 de março

de 20].8, observando os limites legais e regulamentares das áreas de atuação compartilhadas

com outras profissões regulamentadas;

Considerando as competências privativas dos profissionais especializados nas áreas de

áreas de atuação estabe]ecidas no $1e do artigo 31 da Lei nQ].3.639 de 26 de março de 2018,

afastando risco ou dano material ao ambiente ou a segurança e saúde do usuário do serviço;

Considerando que o artigo 2o da Lei ng 5.524 de 5 de novembro de].968, que outorga

ao Técnico Industrial o exercício profissional no campo das realizações através da elaboração e

execução de projetos, assistência técnica, pesquisa tecnológica, manutenção e instalação de

equipamentos;

Considerando o estabelecido no Decreto n' 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no

Decreto n' 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei n9 5.524, de 5 de

novembro de 1968, os quais dispõem sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial;

Considerando que o artigo ].9g do Decreto n' 90.922 de 6 de fevereiro de 1985,

estabelece que "o Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que se fizerem necessijl;F17t

à oerfeita execução dos regramentos estabelecidos no Decreto";
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Considerando que o artigo l9 do Decreto n9 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que

modifica o artigo 9Q do Decreto n' 90.922 de 6 de fevereiro de 1985;

Considerando a necessidade de disciplinar e orientar as competências e atribuições dos

Técnicos Industriais em Eletrõnica, assim como constantemente aprimorar suas Resoluções, no

âmbito do Sistema CFT.

RESOLVE

Art. le. Nos termos da legislação em vigor que dispõe sobre o exercício da profissão dos

Técnicos Industriais, as atividades dos profissionais Técnicos Industriais em Eletrânica, efetivam-

se no seguinte campo de realizações:

1 - conduzir, dirigir, executar e inspecionar os trabalhos de sua especialidade;

11 - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas

tecnológicas, voltadas às atividades da eletrânica;

111 - orientar, coordenar, inspecionar a qualquer nível, a execução do

manutenção de sistemas, equipamentos e instalações pertinentes à eletrânica;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos

especializados relacionados à atividade profissional;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos de aparelhos e

equipamentos eletrânicos;

Art. 2g. Nos termos da legislação em vigor e para efeito do exercício

sua fiscalização, as atribuições dos Técnicos em eletrânica, consistem em:

1 - executar ou conduzir a execução técnica de trabalhos profissi

orientar e coordenar equipes de instalações, montagens, operação e reparos;

11 - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento

de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação,

arbitramento e consultoria, inclusive para a indústria, comércio e serviços, dentre outras, as

seguintes atividades:

1 - coletar dados de natureza técnica, assim como analisar e tratar os result

elaboração de laudos ou relatórios técnicos, de sua autoria ou de outro profissional;
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2 - elaborar orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão de obra, de

seus projetos ou de outros profissionais;

3 - executar ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de

qualidade dos materiais, peças e conjuntos;

4 - regular máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos de sua atividade;

111 - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e

reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e

treinar as respectivas equipes;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais

especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando;

V -- responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos;

VI -- ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade;

Art. 3e. Nos termos da legislação em vigor, desde que compatíveis com a sua formação

fica assegurado aos profissionais Técnicos em Eletrânica as seguintes competências:

1 - desenvolver e montar sistema eletrânico, realizar a manutenção de circuitos e

sistemas eletrânicos seguindo normas técnicas, ambientais de qualidade saúde e segurança do

trabalho;

11 - projetar circuitos eletrõnicos;

111 - montar circuitos eletrõnicos;

IV - planejar a manutenção de sistemas eletrõnicos industrial, comercial, residencial e

automotiva;

V - executar, controlar e avaliar o desempenho da manutenção em circuitos e sistemas

eletrõnicos industrial, comercial, residencial e automotiva;

VI - planejar, controlar e executar projetos eletrânicos com dispositivos e tecnologias

relacionadas às áreas de eletrõnica analógica, digital, de potência e microcontrolados;

Vll - executar e supervisionar a instalação e a manutenção de equipamentos, sistemas

eletrânicos e robotizados, inclusive de telemetria e telecomunicações, considerando as normas

os padrões e os requisitos técnicos de qualidade, saúde e segurança e de meio ambiente;

Vlll - realizar medições, testes, calibrações e comissionamento de equipamentos

eletrânicos; .,,,,7 /Z'''Z
.J
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IX - reconhecer tecnologias inovadoras presentes no segmento visand

transformações digitais na sociedade;

X - interpretar diagramas elétricos de sistemas eletrânicos;

XI - analisar parâmetros de funcionamento em sistemas eletrânicos;

Xll - compatibilizar os seus projetos em consonância com as exigências legais e

regulamentares relacionadas à segurança contra incêndio, saúde e meio ambiente na rede de

sistemas eletrõnicos;

Xlll -- dimensionar componentes eletrânicos;

XIV - integrar sistemas eletrânicos;

XV - assessorar nas compras e na contratação de pessoal, podendo responsabilizar-se

diretamente por tais funções, inclusive no gerenciamento e supervisão das obras afetas ao

projeto, na fiscalização e inspeção de cronogramas;

XVI - prestar consultoria técnica em eletrõnica;

XVll - desempenhar cargos e funções em entidades públicas e privadas relacionadas as

suas atribuições;

XVlll - desenvolver pesquisas, experimentações e ensaios relativos a suas atribuições;

XIX - executar, realizar inspeção e elaborar laudos, inclusive de auto vistoria,

levantamento de ambientes para regularização de sistemas eletrânicos, acessibilidade, conforto

Ambiental, bem como pareceres necessáriosjunto as empresas públicas ou privadas, aos Órgãos

da Administração Pública Municipal, Estadual e ou Federal;

XX - exercer a função de perito junto aos Órgãos Públicos e setor privado, elaborando

laudo técnicos de vistoria, avaliação, arbitramento ou consultoria, em atendimento ao

estabelecido no art. 4g do Decreto n9 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e do $].g do art. ].56 do

Código de Processo Civil;

XXI - elaborar cronograma, memoriais e relação de material e mão de obra;

XXll - elaborar manuais de boas práticas de fabricação em ambientes de eletrânica;

XXlll -- responsabilizar-se por instalação e manutenção de energia fotovoltaica;

XXIV -- executar e realizar instalações de cercas elétricas;

XXV -- projetar, executar e realizar sistemas de monitoramento de Circuito Fechado de

Televisão -CFTV

o a a ertend as
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XXVI -- aferição, manutenção, ensaios, calibragem de máquinas e equipamentos de

telecomunicações, radiocomunicação, antenas, estações rádio bases, instrumentos de precisão

radiodifusão e radiocomunicação.

Art. 4e. O Técnico em eletrânica tem a prerrogativa de responsabilizar-se tecnicamente

por empresas de qualquer porte, cujos objetivos sociais sejam condizentes com as atribuições

dispostas nesta Resolução.

Art. 5e. Além das atribuições mencionadas nesta Resolução, fica assegurado aos

técnicos industriais, o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua

formação.

Art. 6g. Serão preservados todos os direitos individuais adquiridos anteriores a

publicação desta Resolução;

Art. 7e. Para a regularização das atividades especificadas nesta Resolução, o profissional

deverá emitir o Termo de Responsabilidade Técnica -- TRT.

Art. 8e. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Téc. elrÍEdificações IWtÉSON WANDERLEI VIEIRA

Presidente do CFT
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